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EXTRATO DE CONTRATO CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/2020

1. PARTES: Câmara Municipal de Vicentina e COM Software 
para Área Publica Eireli EPP.

2. OBJETO: Implantação e locação de software integrado de 
gestão administrativa.

3. VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar da data da assina-
tura.

4. VALOR: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Presidente da Câmara, Licitação, modalidade Pregão Presencial 
nº. 01/2020, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Fede-
ral nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Fe-
deral nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001.01.031.3331.2001–Manutenção da Ação Legislativa
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2020.

11. TESTEMUNHAS:
 Laercio de Almeida                            Maria Givaneide da Silva Lima 

CÂMARA MUNICIPAL DE VICENTINA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/2020

1. PARTES: Sistcon- Sistema de Contabilidade Eireli - ME

2. OBJETO: Implantação e locação de software integrado de 
gestão administrativa.

3. VIGÊNCIA: 08 (oito) meses, a contar da data da assina-
tura.

4. VALOR: R$ 35.200,00 (Trinta e Cinco Mil e Duzentos Reais)

5. AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: Despacho do Senhor 
Presidente da Câmara, Licitação, modalidade Pregão Presencial 
nº. 01/2020, com fundamento na lei federal 8.666/93 e Lei Fede-

ral nº. 10.520, de 17/07/2002.

6. FUNDAMENTO LEGAL: Lei federal 8.666/93 e Lei Fe-
deral nº. 10.520/2002

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.001.01.031.3331.2001–Manutenção da Ação Legislativa
3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

8. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer 
cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato.

9. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

10. DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2020.

11. TESTEMUNHAS:
Laercio de Almeida                        Maria Givaneide da Silva Lima 
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